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LEI 

LEI N" 2.138/2014- PMM 

DISPOE SOBRE AS 
COMPETêNCIAS, COMPOSIÇAO 
E REGULAMENTO DO 
CONSELHO DA CIDADE DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

Faço .. ber que a C.mara Municipal de Macaplt 
aprovou • eu .. nclono a aegulnte Lei: 

CAPITULO I 
DA NATUREZA, DOS OLIETOS, DAS 
ATRIBUIÇOU E PRINCIPIO& 

Art. 1' O Con .. lho da Cidade llacaplt -
CONCIDADE/MACAPÁ • um 6rgAo coleg .. do, de 
natureza permanente, de caráter consultivo, 
deliberativo e propo•ltlvo, que reúne repre .. ntantes 
do poder público e da sociedade civil, .. ndo 
componente da estrutu,. administrativa do Poder 
Executivo Municipal, constituindo-.. parte Integrante 
da gestAo urbana do Munlcfplo • do Sistema Nacional 
de Polftlca Urbana. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, 
por melo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habltaclonai/SEMDUH, as.egurar6 a 
organizaçAo do Con .. lho Municipal da Cidade de 
Macapj, fornecendo oa meloa necesúrloa para aua 
lnstalaçAo e funclo,..mento. 

Art. 2' O Con .. lho da Cidade de Macaplt tem por 
objetivo acompanhar, eatudar, analisar, propor e 
aprovar aa dlretrlzea pa,. o deMnvolvlmento urbano, 
viAndo • promoçAo, compt~tlblllzaçAo • a lnteg,.çao 
do planejamento e daa aç6e• de a-tAo do solo 
urbano, habltaçAo, saúde, educaçAo, Aneam•n•o 
ambiental, mobilidade e ace.albllidade. 

Art. 3 ' O Conselho da Cidade de Macaplt tem aa 
segulnt- compet6nclae1 

I - propot, debater e aprovar diretrizes e normas 
pa,. lmplantaçAo doa programas a .. rem formulados 
pelos 6rgAoe da AdmlnletraçAo Pública Municipal 
relacionados • ltolftlca Urba,..; 

11 - apreciar e propor diretrizes para a 
formulaçAo e lmplementaçAo das polltlcas de 
d ... nvolvlmento urbano e ambiental do município; 

111 - emitir orlentaç6es • recomandaç6es 
referent- • apllcaçAo da Lei Federal n' 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e demais leia e atos normativos 
relacionados ao de .. nvolvlmento urbano municipal 
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IV - propor aos órgãos competentes medidas e 
normas para lm!)lementaçlo, acompanhamento e 

avallaçlo da leglslaçlo urbanfstlca e ambiental; 

V - promover mecanismos de cooperaçlio entre 
os governos da Unlllo, Estado, munlclpios vizinhos e a 
sociedade, na formulaçlo e execuçlio da polltlca 

municipal e regional de desenvolvimento urbano; 

VI - elaborar e aprovar seu regimento Interno, 

sua forma de funcionamento e das suas clmaras 
setorlas, bem como a artlculaçlo e integraçAo com os 
demais Conselhos Municipais; 

VIl - tornar efetiva a participação da Sociedade 

Civil nas diversas etapas do planejamento e gastAo 
urbanos; 

VIII - criar Instrumentos e mecanismos de 
lntegraçlo das políticas de desenvolvimento urbano; 

IX - garantir a continuidade das ·polltlcas, 

planos, programas ,~ projetos de desenvolvimento 
urbano do munlciploi _l..l 

X - monitorar e fortalecer o "processo · de · 

lmplementaçlo do orçamento n:-unlclpal em 
consonlncla com as delibaraç6es dos proc-sos 
partlcipativos relativos ils polltlcas setorlas de 
desenvolvimento urbano; 

XI - convocar e organizar as Confer6nclas da 
Cidade de Macap~; 

XII encaminhar as diretrizes e 
Instrumentos da polltlca de desenvolvimento 
urbano e das polltlcas setorlas em consonlncla 
com as dellbaraç6es da Confer6ncla da Cidade de 
Maca pá; 

XIII - dar publicidade e divulgar seus 
trabalhos e decls6es; 

XIV - propor a reallzaçlo de estudos, 

pesquises, debates, seminários, Audiências 

Públicas ou cursos afetos • polltJca municipal de 
desenvolvimento urbano; 

XV - propor aç6es • adotar procedimentos e 
mecanismos, vlsendo combater a segregaçAo sócio 

espacial no munlcipio; 

XVI - acompanhar e avaliar a lmplementaçlo 
e a gastAo do Plano Diretor de Macapá, bem como 
a leglslaçlio correlata, zelando pelo cumprimento 
dos planos, programas, projetos e Instrumentos a 
eles relacionados; 

XVII - analisar planos, programas e projetos 
que, devido a sua escala, Impactos ou conflitos, 

necessitem de parecer de dois ou mais Conselhos 
de Planejamento Urbano; 

XVIII - Avaliar assuntos de notório Interesse 

público, motivado por Individuas ou orvanlzaç6es 
sociais desde '4ú• plenamente justificados. 

Art.4· Constituem princlplos fundamentais 

do Conselho da Cidade de MacaPã e orientadores 
do seu programa de a~o, a partlclpac;Ao popular, a 

Igualdade e justiça social, a funçAo social da 
cidade, a função social da propriedade e o 
desenvolvimento sustentável. 

I - O principio da particlpaçlo popular será 

exercido assegurando-se, aos diversos setor- da 

sociedade, a oportunidade de expresser suas 
oplnl6es e participar dos processos decisórios, 
garantindo sua representatividade, diversidade e 
pluralidade; 

11 - O principio da Igualdade e justiça social 
será garantido atrav•s de medidas, m•todos e 

~ 

procedimentos que objetivem a Igualdade de 

acesso pela populaçAo •s informaç6es, aos 
equipamentos e serviços públicos; 

111 - O principio da funçAo da social da 
cidade será aplicado pelo Conselho da Cidade de 

Mac:.pá observando-se o marco regulatório dos 

sistemas nacional • Internacional de direitos 
refentes a: 

a) moradia condigna; 

b) mobilidade urbllna; 

c) qualidade ambiental; 

d) proteçlo de usufruto dos bans culturais 
e de lazer; 

e) serviços de seúde e educaçAo; 
f) segurança pública. 

IV - O principio da funçlo social da 
propriedade • aquele estabelecido no parágrafo 2' 
do .1rt. 182 da Constltulçlo Federal combinado com 

·· · O · art~ -2~ - da- -Lei -.Federal n~ - 10.257, de -10.07.01 .. . 
(Estatuto da Cldllde). 

· V O principio do desenvolvimento 
sustentável, entendido { Jt&St• Lei como 0 

de~volvlmento economicamente viável, socialmente 
justo, ambiental • ecologicamente equilibrado. 

CAP.TULO 11 
DA ORGANIZAÇAO DO CONSELHO 

Art. 5• O Cl)nselho da Cidade de Macap• terá 
sua estrutura composta por: 

I - Plen•rto; · 
11 - Presld6ncla; 

111 - Secretaria ExecutiVII: 
IV - Clmara Setorlas; 

V - Grupos de Trabalho. 
Par'slrafo único. A funçAo do membro do 

Conselho nflo remunerada, sendo seu exerclcio 

considerado serviço •te relevante Interesse público. 
SI!ÇAO I 

DO PLI!N~IO 
Art.&' O ple11irlo do Conselho Municipal da 

Cidade de MacaPã, órglo superior de decido, será 
organizado obadecundo ao crlt•rlo de 40% de 
representaçAo do Poder Público Municipal, SO% de 
representantes da sociedade civil organizada, sendo 
28,7% dos Movimentos Sociais e Populares, 9,9% de 
Entidades Empresarlas, 9,8% de Entidades Sindicais, 
7% de Entidades Proftsslonals, AcacNmlcas e de 
Pesquise, 4,2% de· Organlzaç6es Nlto Governamentais 

(ON~"s), num total de 28 membros titulares e seus 
respectivos suplentes. 

§ 1• A representaçlio do Poder Público 

Municipal será composta por 11 membros (40%) 

observando-se a seguinte dlatrlbulçAo e composição: 

a) Secretaml Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional - SEMDUH; 

.b) Secretaria Municipal para Assuntos 
Extraordinários - SEMAE; 

c) Secretaria Especial da Governadoria 

SEGOV; 
d) Secretaria Municipal de Asslst6ncla Social 

e do Trabalho - SI!MAST; 

e) Secretaria Municipal de Melo Ambiente -
SEMAM; 

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econ6mico - SI!MDEC; 
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g) Secretllria Municipal de Obras - SEMOB; 
h) Coordeí\adorla Municipal de Aceaalbllldade 

Urbllna - CMMAU; 

i) Câmara Municipal de Macapá- CMM. 

§ 2' Em caso de modlficaçAo da nomenclatura 
ou atribuições doa órgãos acima relacionados, 
assumirá a vaga no CONCIDADEIMACAPÁ o órgão 
cujas atribuições sejam afins. 

§ 3' A representação da sociedade civil será 
composto por 15 membros, observado-se a seguinte 
disposlçAo: · 

I - 07 (sete) rapra&er:tantas dos Movimentos 
Sociais e Populares, que para os fins desta lei 
correspodem •• associações comunl~rlas ou de 
moradores, movimentos por moradia, movimentos de 

luta por ten-a e demais entidades voltadas • questão 
do desenvolvimento urbano; 

11 - 02 (dois) representantes de Entldad" 
Empresarias que para os fins desta lei correspondem 

às entidades de qualquer porte, representativas do 
empresariado, relacionadas • produção e ao 
financiamento do desenvolvimento urbllno, Inclusive 
cooperativas voltadas •s ques~ do 
desenvolvimento urbano; 

111 - 02 (dois) represent~~s de Entidades 
Sindicais, que pa~ os fins desta l~orrespondem aos 
sindicatos, federações, confederações e centrais 

sindicais de trabalhadores legalmente constltuldos 
e vinculados u questões de desenvolvimento 
urbano; 

IV - 02 (dois) representantes de Entidades 
Profissionais, Acadêmicas e de Pesquise, que pan1 

oa fina desta lei corr"pondem •• entidades 
repr ... ntatlvas de associações de profissionais 
aut6nomoa ou de empre-a, enquadrando-se, 
também, Conselhos Profissionais, regionais ou 
federais com sede no munlcfplo; 

V - 02 (doia) representantes de Organizações 
não Govemamentllls, que para os fins destll lei 
correspondem •s entidades do terceiro setor 
legalmente constltuidas com atuação na área do 
desenvolvimento urbano. 

SUBSEÇAO I 
DOS REPRESENTANTES DO PODI!R PÚBLICO 

MUNICIPAL 
Art. 7' Os representllntes do Poder Executivo 

Municipal serão nomeados pelo chefe do executivo 

dentre os Titulares ou Adjuntos dos órgllos 
públicos. 

Art. 8' O representante do legislativo 
municipal será Indicado pela Cãman~ Municipal de 
Macapá. . •• , 

SUBSEÇAO 11 
DOS RI!PRI!SI!NTANTES DA SOCIEDADE 

CIVIL 
Art. 9' A eleição dos membros da Sociedade 

Civil Organizada será convocada pelo Chefe do 
Executivo Municipal e realizada durante a s• 
Conferência da Cidade de Macapá. 

Art. 10 A 1" eleição dos membros do 
conselho será realizada de acordo com as 
disposições transitórias d"tll lei. 

SUBSEÇAO 111 
DO MANDATO 

Art. 11 O mandato dos conselheiros do 
Conselho da Cidade de Macapá será de 02 (dois) 
anos, sendo admitida apenas 01(uma) reconduçAo. 

Art. 12 O conselheiro perderá seu mandato 
se computada sua faltll em 03 (três) reunl6es 

consecutivas ou em 05 (cinco) reunl6es alternadas 

no mesmo ano. 
§ 1' Nilo será computada a faltll da entidade 

se o conselheiro titular se fizer representar pelo 
suplemte 

§ 2' A perda do mandato prevlstll nesse 
artigo não se aplica ao representante da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SI!MDUH. 

Art. 13 A perda do vinculo legal do 

representante com a •ntldede representada 
Implicará na extinção concomitllnte de seu 

mandato. 
Art. 14 A perda do mandato de um 

' conselheiro Implicará na perda do mandato da 
entidade representada, que será substltuida pela 

entidade suplente do segmento, quando houver, 
qU. ·pocférà ·IndiCar ·nomes de representantes, 

1 titular e suplente. 
SEÇAO 11 

DA Plti!SID!NCIA 
Art. 15 o Conselho da Cidade de Macapá 

será presidido pela Secretaria Municipal de 

Deaenvolviment~rbano e Habltllcional, que será 
substltuldo automaticamente, em suas auslnclas, 

pelo suplente. 
Art. 18 O VIce-presidente do Conselho da 

Cidade de Macapá será eleito por maioria absoluta 
dentre os membros do Plemwlo pan1 um mandato 
coincidente com o do CONCIDADEIMACAPÁ, podendo 
.., reconduzido. 

SEÇAO 111 
DA SECReTARIA EXECUTIVA 

Art. 17 A Secretaria Executiva, constltulda por 
servidores cedidos pelo Executivo Municipal, tem o 
objetivo de dar suporte aclmlnlstn~vo e open~clonal, 

promovendo a viabilidade das atlvlclad" do Conselho 

da Cidade de Mecapá. 
Parágrafo único. A composlçllo e competência 

da Secretllria Executiva serllo definidas no Regimento 

Interno. 

SEÇAOIV 

DAS CAMARAS SETORIAIS E DOS GRUPOS DE 
TRABALHO 

Art. 18 As C6m11ra Setoriais Integram a 
estrutura do Conselho da Cidade de Macapá e 

possuem caráter permanente, tendo como objetivos, 
prepan~r as dlscuss6es, formular .. tudo, auxiliar e 

f01'11ee4P' sugeet6ea e embasamento ~nlco ás 
clecÍs6es do Conaelho, bem como acompanhar os 

trabalhos dos demais conselhos, secretarias e 
ag6nclas afins. 

Art. 19 As Cãmaras Setorlas serllo criadas por 
deliberação da maioria absolutll dos membros do 
Plenário, e por eles compostlls, respeitllndo-se a 
mesma proporcionalidade dos segmentos 
representados no Conselho. 

Art. 20 Poderllo ser convidados a participar de 
reunl6es das Cãmara Setoriais, sem direito a voto, 
representantes de segmentos lnteres-dos nas 
matMias em análise e colaboradores, Inclusive do 
poder legislativo. 

I 1' O funcionamento das Clman~s Setoriais 
será definido no regimento lntemo do Conselho da 
Cidade de Macap6. • 

ff, !1 - 11liHl1~tSl1 Oll:ltlllM'tl 
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Art. 21 Poderio ser criados Grupos de Trabalho 
de carjter tem~rárlo formados por Integrantes de 
mais de uma Ctmara Setorial. 

CAPITULO 111 
DAS AUDIENCIAS PÚBLICAS 

Art. 22 As audiências públicas, a -rem 
convocadas pelo Conselho da Cidade de Macapá, 
buseart.o sempre favorecer a cooperaçio entre os 
diversos atores sociais e o Poder Público Municipal, 
promover o debate sobre temas de interesse do 
município e garantir o direito constitucional de 
partlcl~o do cldadlo. 

Par•grafo único. As audl6nclas públicas 
asseguraria a partlclpaçAo de qualquer pessoa 
Interessada pelo tema a -r tratado, sem dlstlnçlo ou 
dlscrlmlnaçlo de qualquer natureza. 

Art. 2~ A convoeaçlo de audl6nclas públicas 
poder• -r feita: 

I - Pelos membros do Conselho da Cidade de· . 

Maeapá atrav.. da maioria absoluta dos -us 
membros. 

11 - Pela sociedade civil, quando solicitada por, 
no mínimo, 1% (um por cento) dos eleitores do 
municlplo. 

Parágrafo único. Res-lvados os casos 

excepcionais, justlfleados pelo ';11n•r1o do con-lho 

da Cidade de Macapá, as audl6nclas públicas só 
poderflo -r convocadas e divulgadas com 
anteced6ncla mlnlma de15 (quinze) dias. 

Art. 24 O. requisitos para a convoeaç.flo e 
reallzaçAo das audiénelas públicas deverAo 
constar do r.glmento Interno do 
CONCIDADEIMACAPÁ. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25 A primeira elelçlo dos conselheiros 
repr .. entant .. da sociedade civil organizada _,. 
convocada, por ato do Chefe do l!xeeutlvo e 
realizada na 5" Conferência Municipal de Macap•. 

Art. 26 A nomeaçio dos con-lhelros 
repr .. entantes do Poder Publico Municipal _,. 
feita juntamente com a dlvulgaçlo do resultado da 
elelçAo citada no artigo anterior. 

Art. 27 O primeiro mandato dos membros do 
CONCIDADI!IMACAPÁ encerra-...a quando da 
reallzaçAo da 6" Confer6nc:ia da Cidade de Macapá. 

Art. 28 O Regimento Interno do 
CONCIDADEIMACAPÁ ..... aprovado pelo plen.rlo 
em até 60 (-... nta) dias após sua lnstalaçlo. 

Art. 29't:'sta Lei entra em vigor na data da sua 

publlcaçAo. 
Pal.clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Municipal de Mac 
utor. Poder Executivo Municipal. 

( SEMAST ) 
WPORTARIA N°.166/2014 . SEMASTlPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
E DO TRABALHO, usando de suas atribuições legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orglnlca 

.. 
do Municipio e considerando o disposto no Art.33 do 
Regimento Interno da SEMAST e Decreto n• 080212014 -
PMM, datado 28 de Abril de 2014. E conforme oficio n• 
016512014- CTMIZN, datado em 27 de Março de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor OTAVIO 
DA SILVA VIEIRA FILHO matricula n• 9994618·1 , 
Conselheiro Tutelar, código AP-03 da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST, que se 
deslocou até o município de BREVES • PA, no período de 
26 a 30 de Março de 2014, com a finalidade de participar do 
111 SEMINÁRIO DE FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS 
TUTELARES E A REDE DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DA REGIÃC? DO MARAJÓ. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçio, revogadas as disposiç6es em contrário. 

D~·SE CIÉNCIA, REGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
do Trabalho 03 de Junho de 2014. 

POR'FA~IA .... 167/2014 • SEMAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
E DO TRABALHO, ••ando de suas atribuições legais que 
lhe alo conferidas ;,.lo Art. 228, inciso 11, da Lei Orglnica 
do Munlclplo e co.,.lc:lerando o disposto no Art.33 do 
Regimento Interno da SEMAST e Decreto n• 080212014 -
PMM, datado 28 ele 1\brll de 2014. E conforme Memorando 
n• 040/2014- DBF/SE'MED, datado em 29 de Maio de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • HOMOLOGAR A VIAGEM du servidoras 
LUSILENE FERREIRJ\ FRAZÀO, matricula n• 2013899·1, 
Gerente de Prograrn~n, código CC-01, ANA AUCE COSTA 
DOS SANTOS, matricula n• 2013871 -1, Gerente de 
Programas, código CC-01, MACILENE GUIMARÃES DA 
CRUZ, matricula n• 2013994·1 , Gerente de Programas, 
código CC-01, RENATA DA SILVA MARQUES, matricula n• 
2013332·1, CoordenadOt'ia de Comunlcaçlo Social, código 
CC-01 da Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho • SEMAST, que " deslocaram até a comunidade 
do CARMO DO MARUANUM, no perlodo de 30 de Maio de 
2014, com a flnalldadíJ de · participar da AÇÃO DE 
RECADASTRAMENTO/ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E 
NOVOS CADASTRO DO P~OGRAMA BOLSA FAMILIA. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposlçOes em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Geblnete da Secretaria M•mlcipal de Assistência Social e 
do Trabalho 13 de Junho de 2014. 

SECRETÁRIA 

PORTARIA N". 168/2014 • SEMAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
E DO TRABALHO, usando de sun atribulç6es legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, da Lei Orglnlc.a 
do Município e considerando o disposto no Art.33 do 
Regimento Interno da SEMJ.ST e Decreto n• 080212014 -

• 

# 
j'ág.O 
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ANEXO V- LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014-PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE MACAPA- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
SERVIDORES DE NIV~IS AUXILIAR, INTERMEDIÁRIO E MÉDIO COM OS VENCIMENTOS RELACIONADOS A 

~ PROGRESSAO E PROMOÇAO FUNCIONAL. 

N.INTERM. NIV. MÉDIO 
PÓS· MESTRADO 

NIVEL 
N. AUX. CLASSE B- CLASSE C e GRADUAÇAO 

GRADUAÇAO CLASSE 
DOUTORADO 

CLASSE A SUBCLASSE- SUBCLASSE CLASSE · C-1 CLASSE C-4 
B-1 C-1 

CLASSE· C-2 C-3 

o 724,00 796,40 876,04 963,64 1.060,01 1.166,01 1.282,61 

1 738,48 812,33 893,56 982,92 1.081,21 1.189,33 1.308,26 

2 753,25 828,57 911,43 1.002,58 1.102,83 1.213,12 1.334,43 

3 768,31 845,1 5 929,66 1.022,63 1.124,89 1 .237,38 1.361 ,12 

4 783,68 862,05 948,25 1.043,08 1.147,39 1.262,1 3 1.388,34 

5 799,35 897,29 967,22 1.063,94 1.170,33 1.287,37 1 .416,11 

6 815,34 896,88 986,56 1.085,22 1.193,74 1.313,12 1.444,43 

7 831,65 914,81 1.006,29 1.106,92 1.217,62 1.339,38 1.473,32 

8 848,28 933,11 1.026,42 1.129,06 1.241,97 1.366,17 1.502,78 

9 865,25 951,77 1.046,95 1.151,64 1.266,81 1.393,49 1.532,84 

10 882,55 970,81 1 .067,89 1.174,68 1.292,14 1.421 ,36 1 .563,49 
'1 900,20 990,22 1 .089,25 1.198,17 1.317,99 1.449,79 1.594,76 

.2 918,21 1.010,03 1.111,03 1.222,03 1.344,35 1.478,78 . 1 .626,66 

13 936,57 1.030,23 1.133,25 1.246,58 1.371,23 1.508,36 1.659,19 
14 955,30 1.050,83 1.155,92 1.271,51 1.398,66 1 .538,52 1.692,38 

15 974,41 1.071,85 1.179,03 1.296,94 1.426,63 1.569,29 1~l26,22_ - l 
' 16 993,90 1.093,29 1.202,62 1.322,88 1.455,16 1.600,68 1.760,75 

17 1.013,77 1.115,15 1.226,67 1.349,33 1.484,27 1.632,69 1.795,96 
18 1.034,05 1.137,46 1.251,20 1 .376,32 1 .513,95 1.665,35 1.831,88 

19 1.054,73 1.160,20 1.276,22 1 .403,85 1 .544,23 1.698,66 1.868,52 

20 1.075,83 1.183,41 1 .301,75 1.431,92 1.575,12 1.732,63 1.905,89 I 

21 1 .097,34 1 .207,08 1.327,78 1.460,56 1.606,62 1.767,28 1.S44,01 I 

' 
22 1.119,29 1.231,22 1.354,34 1.489,77 1.638,75 1.802,63 1.982,89 I 

23 1141,68 1 .255,84 1.381,43 1.519,57 1.671,53 1.838,68 2.022,55 

24 1.164,51 1.280,96 1.409,06 1.549,96 1.704,96 1.875,45 2.063,00 

25 1.187,80 1.306,58 1.437,24 1.580,96 1.739,06 1.912,96 2.104,26 I 26 1.211,55 1.332,71 1.465,98 1.612,58 1.773,84 1.951,22 2.146,34 

27 1.235,79 1 .395,36 1.495,30 1.644,83 1.809,31 1.990,25 2.189,27 

28 1.260,50 1.386,55 1.525,21 1.677,73 1.845,50 2.030,50 2.233,06 
9 1.285,71 1.414,28 1.555,71 1.711 ,28 1 .882,41 2.070,65 2.277,72 

JO 1.311,43 1.442,57 1.586,83 1 .745,51 1.920,06 2.112,06 2 .323,27 
31 1.337,65 1.471,42 1.618,56 1.780,42 1.958,46 2.154,31 2.369,74 

32 1.364,41 1.500,85 1.650,93 1.816,03 1.997,63 2.197,39 2.417,13 
33 1.391,70 1.530,87 1.683,95 1 .852,35 2.037,58 2.241,34 2.465,47 

34 1.419,53 1.561,48 1.717,63 1.889,39 2.078,33 2.286,17 2.514,78 
35 1.447,92 1.592,71 1.751,98 1.927,18 2.119,90 2.331 ,89 2.565,08 

Macapá-AP, 19 de Maio de 2014. 

--------·------------------------·------------~-----------------------------------------------------------
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ANEXO VI· LEI COMPLEMENTAR N° 106/2014 - PMM. 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE 
VENCIMENTO RELACIONADO À PROGRESSAO FUNCIONAL E 

2.725,18 

L SUPERIOR COM O 
FUNCIONAL 

CLASSE D-3 

2 .996,93 

Macapá-AP, 19 de Maio de 2014. 
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- ------
I ANEXO VIl - LEI COMPLEMENTAR No 106/2014- 09 D~senhista Técnic~ I ___ 06 1.. 30 

PMM Topográfico 

10 Digitador de 06 30 
DEMONSTRATIVO DE HORÁRIO DE TRABALHO DOS Computador 

SERVIDORES MUNi CIPAIS POR CATEGORIA 11 Educador Social 06 30 
FUNCIONAL. 12 Fiscal de Transporte 06 30 

REGIME TOTAL Coletivo 
DE DE 13 Guarda Florestal 06 30 N° DE 

CATEGORIA TRABAL HORAS 
14 Guia de Jardim 06 30 ORDE 

FUNCIONAL HO - SEMAN 
Zoológico M 

HORA AL 
15 Instrutor de Musica 06 30 

DIA 
16 Monitor Turistico 06 30 

CLASSE A - ATIVIDADES DE NiVEL AUXILIAR 
17 Programador de 06 30 

01 Agente de 06 30 
Computador 

Jardinagem 
18 Técnico Agrícola 06 30 

02 Auxiliar de Artífice 06 30 
19 Técnico em 06 30 

03 Auxiliar de Vigilância 06 30 
Contabilidade 

04 Agente de Portaria 06 30 
20 Técnico em 06 30 

05 Operador de 06 30 
Secretariado 

Máquinas Leves 21 Técnico em 06 30 
06 Servente 06 Administração 

CLASSE B - ATIVIDADES DE NiVEL Pública 
INTERMEDIÁRIO 22 Técnico em 06 30 

01 Artífice de 06 30 Informática 
Construção Civil 23 Técnico em Nutrição 06 30 

02 Artífice de 06 30 24 Tratador de Animais 06 30 
Eletricidade 

25 Topógrafo 06 30 -03 Artifice de 06 30 
26 Operador de 06 30 

Marcenaria e Computador 
Carpintaria 

CLASSE D - ATIVIDADES DE NiVEL SUPERIOR 
04 Artífice de Mecânica 06 30 

01 Administrador 06 30 
05 Artífice de 06 30 

02 Analista de Sistemas 06 30 
Vulcanização 

03 Antropólogo 06 30 
06 Agente Cultural 06 30 

04 Assistente Social 06 30 
07 Agente de 06 30 

05 Bibliotecário 06 30 
Administração 

06 Biólogo 06 30 
08 Agente de Vigilância 06 30 

07 Contador 06 30 
09 Almoxarife 06 30 

08 Economista 06 30 
10 Auxiliar de Topógrafo 06 30 

09 Economista 06 30 
11 Auxiliar de 06 30 

Doméstico 
Consultório Dentário 

10 Fisioterapeuta 06 30 
12 Datilógrafo 06 30 

11 Fonoaudiólogo 06 30 
13 Fotógrafo 06 30 

12 Museólogo 06 30 
14 Motorista 06 30 

13 Musicoterapeuta 06 30 
15 Merendeiro 06 30 

14 Nutricionista 06 30 
16 Operador de 06 30 

15 Psicólogo 06 30 
Máquinas Pesadas 

16 Paisagista 06 30 
17 Operador de 06 30 

Sociólogo 06 30 17 
Reprografia 

18 Técnico em 06 30 
18 Operador de 06 30 

Comunicação Social 
Computador 

19 Técnico em Turismo 06 30 
19 Torneiro Mecânico 06 30 

Terapeuta 06 30 20 
CLASSE C ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO 

Ocupacional 
01 Arquivista 

21 Turismólogo 06 30 
02 Assistente de 06 30 

Manutenção 
Macapá-AP, 19 de Maio d e 2014. 

03 Auxiliar Té~!lico em 06 30 

--1\-~ ~ ---- -- ---- -- -
Administração 

04 Baba 06 30 
CLÉC O LUIS VILHENA VI~IRA 

05 Cuidador de 06 30 
PREFEI O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Deficiente ' 06 Cuidador de Idoso 06 30 

07 Desenhista 06 30 

08 Desenhista Artístico 06 30 
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LEI COMPLEMENTAR N° 107/2014 - PMM 

DISPÕE SOBRE A AL TERAÇAO 
DA LEI COMPLEMENTAR N• 

065/2009-PMM, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE 

DECRETOS 

DECRETO N° J.OOq /2014 - PMM. 

Dispõe Sobre Normas, Prazos 
e Critérios de Regularização 

Pág.24 

__ CARREIRA E REMUNE!JAçAO ________ . __ _ de Lotl!_s_ U_tl)anos Ocupados ____ _ 

DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇAO PÚBLICA DO 
MUNIC(PIO DE MACAPÁ, COM 

ALTERAÇÕES PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 074/2010 

PMM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

I 
Art. 1° O artigo 32 da Lei Complementar n° 

065/2009-PMM, de 31 de dezembro de 2009, que 

dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 

dos Profissionais da Educação Pública do 
Munlclpio de Macapá e dá outras providências, 

com alterações da Lei complementar n° 074/2010-

PMM, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.32 ...•••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••• 

··············································.············ 
I - Gratificação de Regência de 

Classe: equivalente a 45,5% (quarenta e 
cinco vlrgula cinco por cento) Incidente 
sobre o vencimento básico do servidor, 

devida apenas aos servidores ocupantes 
do cargo de Professor com exclusivo 

exercicio em regência de classe, a contar 

de 1° de abril de 2014. 

V - Gratificação de Atividade 

Técnica: equivalente a 45,5% (quarenta e 
cinco virgula cinco por cento) Incidente 

sobre o vencimento básico do cargo 

efetivo, devida ao Pedagogo e ao 
Especialista na Educação que desempenhe 
sua atividade em unidade de ensino ou 
setores especializados da Secretaria 

Municipal de Educação, a contar de 1° de 

abril de 2014." NR 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros ao dia 01 de a bril de 2014, em vista da 

data base dos servidores municipais, conforme 
discipl inado na legislação atualmente em vigor. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 19 de Maio de 2014. 

_(\()o A :- - ~ 
CLÉCiõ LUIS VILHENA VIEI;j(

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

no Municlplo de Macapá. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Es-

tado do Amapá, no uso de suas atribuições legais, 

previstas pelo artigo 30, Inciso V, allneas "a" e "c", 
c /c artigo 245, inciso 111 da Lei Orgânica do Municí

pio de Macapá, artigo 30, Inciso VIII da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, as disposi
ções legais presentes na Lei n° 10.257/2001 (ESTA

TUTO DAS CIDADES) e; 
CONSIDERANDO a necessidade de promo

ver a adequada política de desenvolvimento urba

no, definindo em substância a utilidade funcional 

da propriedade de acordo com as peculiaridades 
locais; 

CONSIDERANDO ainda a criação do PRO

.JETO MACAPÁ CIDADE LEGAL, onde oferece à po

pulação local toda a estrutura e condições para 

regularização dos lotes urbanos deste Munlclpio, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o Inte

resse da população na referida regularização dos 
lotes urbanos, em virtude do Interesse público. 

DECRETA: 
Art. 1 o Todos os lotes urbanos do Munlclpio 

de Macapá ainda pendentes de regularização de 

titulo dominial, deverão ser regularizados obede
cendo ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA DE REGULARIZAÇAO 

PERIODO DE REGU-
LARIZAÇAO 

DE MAI0/2014 A OU
TUBR0/2014 

RELAÇAO DE BAIRROS 

CENTRAL 

SANTA RITA 

TREM 

.JESUS DE NAZARÉ 

BEIROL 

PACOVAL 

LAGUINHO 

PERPÉTUO SOCORRO 

DE NOVEMBR0/2014 A 1----_;_M~U=-C..:...:...;A _ __ -----t 
ABRIU2015 BURITIZAL 

DE MAI0/2015 A OU

TUBR0/2015 

SAO LAZARO 

ZERAO 

NOVO BURITIZAL 

CONGOS 

NOVA ESPERANCA 

.JARDIM MARCO ZERO 

.JAJWIM EQUATORIAL 
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ALVORADA 

JARDIM FELICIDADE 

DE NOVEMBR0/2015 A NOVO HORIZONTE 
ABRI L/2016 1-----'..:....::....:....::..~::...:..c___::__.:...=.._-1 

UNIVERSIDADE 

FAZENDINHA DISTRITO 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos 

neste decreto poderão ser prorrogados de acordo 
com a conveniência da Administração, voltada ao 

interesse público e conveniência social. 
Art. 2° Os lotes não regularizados nas da

tas acima, estarão sujeitos as intervenções do 
Município previstas em Lei. 

Parágrafo único. O possuidor que tiver inte

resse na regularização antecipada ao cronograma 
previsto no artigo 1° deste Decreto poderá fazê-lo 

sem qualquer prejuízo. 
Art. 3° Os lotes desocupados e sem benfei

torias ficarão sujeitos à imediata retomada de pos

se pelo Município. 
Art. 4° Fica condicionado à regularização 

fundiária de que trata este Decreto a expedição e 
renovação de alvarás de licenças para construção 

de edificações, expedições de autorização de uso 

"HABITE-SE"; bem como a expedição de alvarás de 
regularização de construções já efetuadas, dentro 
da área urbana do Município de Macapá, para qual

quer que seja sua finalidade de uso. 

Art. 5° Este decreto aplica-se prioritaria

mente aos possuidores que utilizam os imóveis 

com finalidade residencial. 

Art. 6° Fica revogado o Decreto n° 

0773/2014 - PMM, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 2436, de 23 de abril de 2014. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor a partir 

de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 20 de~a~~:4. ----~ 
~~~ ~ 

CLÉC O LUIS VILHENA VIE RA 

PREFEI O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

o 

DECRETO N° JoJ~ /2014 - PMM 

PREFEITO 

Dispõe sobre as Normas de 
Regularização dos 
Urbanos Ocupados 
Município de Macapá 

Finalidade Comercial 
Industrial. 

Lotes 
no 

com 

e/ou 

MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

CONSIDERANDO a necessidade de 
promover a adequada política de desenvolvimento 
urbano, definindo em substância a utilidade 

funcional e social da propriedade de acordo com as 
particularidades locais; 

CONSIDERANDO ainda a criação do 

PROJETO MACAPA CIDADE LEGAL, o qual oferece à 
população local toda a estrutura, condições e 
incentivos para a regularização fundiária dos lotes 
urbanos deste Município, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

fomentar o interesse da população e da classe 

empresarial na referida regularização dos lotes 
urbanos, em virtude do interesse público. 

DECRETA: 

Art. 1° A expedição do "Habite-se" e 
demais licenças de uso e ocupação das 

edificações dos estabelecimentos comerciais, 

industriais e prestadores de serviços, no ãmbito do 

perímetro urbano do Município de Macapá, ficará 

vinculada à regularização fundiária do lote 
ocupado e edificado. 

Parágrafo único. Nos casos em que o 
processo de regularização fundiária ainda não 

estiver concluído, mas já estiver em andamento, as 

documentações mencionadas no caput deste 

artigo serão expedidas de forma provisória, com 60 

(sessenta) dias de validade. 

Art. 2° Na eventualidade de um lote ser 

ocupado com uso misto, ou seja, com finalidade 

residencial e comercial ou Industrial, para os 

efeitos deste Decreto será considerado como 
comercial ou industrial. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir 
de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 23 d2il de 2014. 

~~.~ 
PREFEI1 b MUNICIPAL DE ~~tp~ 

c GABI ) 
PORTA R I A No. 0173/2014- GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n° 0274/2013-
PMM, datado de 10.01.2013. 
Considerando o que consta no requerimento da 
servidora Ariane Mayara Tavares Lopes, datado 
de 28/04/2014, da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito. 

Estado do Amapá, no uso de suas atribuições -R...E.S O-L\LE: 
--- legais , previstas pelo artigo 30~·-:-in_c_,i,...s-o~\l·,-a-cl"•_n_e_a_s·-------- ----------·--

"a" e "c", c/c artigo 245, inciso 111 da Lei Orgânica 

do Município de Macapá, artigo 30, inciso VIII da 
Constituição da República Federativa do Brasil, as 
disposições legais presentes na Lei n° 10.257/2001 

(ESTATUTO DAS CIDADES) e; 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
ARIANE MAYARA TAVARES LOPES, Assistente, 
Código CC-01, lotada na Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito, que se deslocou de 
Maca pá/ AP, sede de suas atividades. até a Caiena 

\ . 

1-----
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- Guiana Francesa, para a realização das Ações 
de Cooperação da Guiana Francesa e Assinatura 
da Carta de Intenção, no período de 29/01/2014 
a 02/ 02/2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREFEITO, em Macapá - AP, 09 de 
Maio de 2014. 

JUNIOR 
GABINETE DO 

P O R TA R I A N°. 0203/2014 - GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n° 0274/2013-
PMM, datado de 10.01.2013. 
Considerando o que consta no requerimento da 
servidora JERRE RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO DOS 
REIS, datado de 15/04/2014, da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
JERRE RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO DOS REIS, 
Assistente, Código CC-02, lotado na Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito, que se 
deslocou de Maca pá/ AP, sede de suas atividades, 
até a OIAPOQUE - AP, para a rea 1zação as Ações 
de Cooperação da Guiana Francesa e Assinatura 
da Carta de Intenção, no período de 29/01/2014 
a 02/02/2014. ' 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREFEITO, em Macapá - AP, 19 de 
Maio de 2014. 

c 

IOR 
D"fu.-i~:JU-"bi'I&IIN ETE DO 

CTMac 

PORTAR IA N° 115/2 0 1 4 - CTMac 

) 

~I R ETORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA 
· Hv•'>J\N ' IIA DE rRÀNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ

C I Mac. usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo decreto n ° 0534/201 4-PMM c/c o art. 18, § VIII, do 
Estatuto Soc1al da Companhia de Trânsito e Transporte de 
Macapá - CTMac, Decreto Lei 1.985/2012-PMM. 

De~ign;1r para empreender a Viagem que 111d1ca conceder 
'' ·11,' :Jé' l11fetora P1es1dente da Companhia de Trâns1to e 
<i'l'l~ ·orle de Macapá- CTMac. no uso de suas atribuições 

f-Q31S 

RE SOLVE: 
Art. 1°- Designar para empreender viagem a serviço da 
Municipalidade, a servidora adiante indicado, conforme 
condições a seguir: 
OBJETIVO DA VIAGEM: Apresentação do Projeto de 
Reestruturação de Transporte Coletivo no Ministério das 
Cidades em Brasília no dia 21 a 24 de maio do corrente ano. 

tteME:-ertstimrMaTiãBaddrrrrtocas-
r o\R•"";(1 : O•retora Presidente 
t .011• ÇÂO: Companhia de Trânsito e Transporte de 
Maca pá - CTMac 
DESTINO: Brasil ia-DF 
PERÍODO: 21 a 24/05/2914 

Art. 2°- Fica a Administração Financeira autorizada a efetuar a 
servidora acima qualificada. através de transferência bancária 
ou cheque nommal, o pagamento em moeda corrente no pa is, 
med1ante recibo. 

/•. "l. 3°- Esta Portana entra em vigor a partir do dia 21 de maio 
de 2014 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
Presidência d 

CRISTINA M" BADDINI LUCAS 
Diretora-Presidente /CTMac. 
Decreto. n°3.1 05/2014-PMM 

PO RTARIA N ° 11 6/2 014 C TM ac 

A DIRETORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA 
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ
CTMac, usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo decreto n.• 0534/2014-PMM c/c o art. 18, § 
VIII, do Estatuto Social da Companh'ià de Trânsito e 
Transporte de Macapá - CTMac, Decreto Lei 1.985/2012-
PMM. 

r)es ignar para empreender a Viagem que indica conceder 
D1ária da Procuradora da Companhia de Trâns ito e 
Transporte de Macapá- CTMac, no uso de suas atribuições 
legais. 

RE SO LV E : 
Art. 1°- Designar para empreender viagem a serviço d,a 
Municipal idade, a servidora adiante indicado, conforme 
condições a seguir : 
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do Projeto de 
Reestruturação de Transporte Coletivo no Ministério das 
cidades em Brasí lia no dia 21 a 24 de maio do cor rente ano. 

NOME: Palestina Dav id de Oliveira Almeida 
CARGO: Procuradora 
LOTAÇÃO: Companhia de Trânsito e Transporte de 
Maca pá - CTMac 
DESTINO: Brasilia-DF 
PERÍODO: 21 a 24 /05/2914 

''rt. 2°- Fica a Administração Financeira autor izada a 
efetuar a servidora acima qualificada, através de 
transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento 
em moeda corrente no pais, mediante recibo. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 21 de 
maio de 20 i 4. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUB~~.U2~-~ E CUMPRA-SE. 
Presidência da CT y maio de 2014 

CRISTINA M' BADDINI LUCAS 
Diretora-Presidente /CTMac. 
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